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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

LAUDO DE ANÁLISE DA AMOSTRA DO PREGÃO Nº 24/2024 
 

Foi analisada a amostra fornecida pela seguinte empresa: 
CIRÚRGICA PRIME LTDA  
RESULTADO DA ANÁLISE:                                                                                    

Item Descrição Marca 
Resultado da 
Análise 

17 

COMPRESSA DE GAZE 
NÃO ESTÉRIL MEDINDO 
7,5 X 7,5CM, NÃO 
ESTÉRIL, 
CONFECCIONADA EM 
FIOS DE 100% ALGODÃO 
HIDRÓFILO, 
BRANQUEADO, 
PURIFICADO, COM 8 
CAMADAS, ÁREA MÍNIMA 
DE 420 CM2 QUANDO 
ABERTA, COM NO 
MÍNIMO 13 FIOS/CM2, 
MEDIDAS PODENDO 
VARIAR +/- 5%. DEVERÁ 
APRESENTAR BORDAS 
VOLTADAS PARA 
DENTRO E PERFEITA 
UNIFORMIDADE ENTRE 
ELAS, ISENTA DE FIOS 
SOLTOS E FALHAS EM 
SUA TRAMA. 
EMBALAGEM COM 500 
UNIDADES, QUE DEVERÁ 
CONSTAR 
EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, Nº DO 
LOTE E REGISTRO DA 
ANVISA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 24 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. APRESENTAR 
AMOSTRA. 

MAISMED 

 
Não atendeu 
a descrição 
do item pois 
não 
apresentou 
área mínima 
de 420 cm2, 
não 
apresentou o 
mínimo de 13 
fios/cm2 e não 
atendeu a 
isenção de 
fios soltos, 
sendo, 
portanto, 
insatisfatório 
para o 
CISAMUSEP. 
 

Realizada a verificação no dia 14/08/2024 e constatou-se que a 
amostra apresentada do item 17 não atende a descrição do Edital, 
restando indeferida.  
Maringá, 14 de agosto de 2024. 
 

SYLMARA BESSANI PAIXÃO ZUCOLOTO 
GERENTE DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM 

 

EXTRATO DA DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SANCIONADOR 

 
Em face da instauração do processo Administrativo nº 009/2024, contra 
a empresa RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, já qualificada no 
Contrato nº 032/2024, por motivo de falta contratual por parte da 
Contratada, ficou determinado a seguinte decisão. 

“[...] 
DISPOSITIVO  
Posto isto, reconhece-se a infringência contratual (subcláusula quinta 
da cláusula segunda) e legal (art. 115, da Lei nº 14.133/2021), por parte 
da Contratada, isto é, sua conduta no caso em questão violou normas e 
deveres que competia observar, conforme fundamentação acima 
exposta, e em razão dessa violação aplica-se a sanção de 
ADVERTÊNCIA. 
Publique-se no órgão oficial da Entidade e Intime-se a Contratada da 
referida decisão.” 
Maringá/PR, 09 de agosto de 2024. 
 

SÔNIA REGINA GOMES CELESTINO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 

 
RESOLUÇÃO Nº 072/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 
legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na 
Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às respectivas 
ordens de classificação, para submeter-se ao processo de 
contratação: 

Assistente Administrativo  

Classif. Nome Data de nascimento 

43º MARA LUCIA FRANCISCÃO 30/01/1974 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 
Zona 28, em Maringá – PR, munida dos documentos pessoais no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 
caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 
Art. 3º - Ao comparecer, a candidata receberá a lista de documentos 
que deverá providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 
10 (dez) dias a contar da data do comparecimento. 
§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  
§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação.  
Art. 5º - Publique-se. 
Maringá, 19 de agosto de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

  
RESOLUÇÃO Nº 073/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os funcionários abaixo especificados para integrarem 
a Comissão Especial de Recebimento de Compras e Serviços, com a 
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

função de receber, examinar e verificar a conformidade das obras, 
materiais e serviços com as especificações, qualidade, quantidade e 
consequente aceitação, mediante recibo ou termo circunstanciado, 
executados pelo Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, durante o exercício 2024: 

Nome  Matrícula 
Alessandra de Oliveira Borgonhoni Cardoso 019 
Altieres Bruno Machado Junior 057 
Aline Almeida de Oliveira 130 
André Juliano Sacchi 145 
André Yassuo Naoe 165 
Felipe Simon Braga 201 
Gustavo Sena Martins 082 
Jeferson dos Santos Alves 233 
Jessamine Men Benatti 134 
José Antônio Salvalagio 141 
Juliana Garcia da Rocha Crotti 128 
Leandro de Freitas Araújo 262 
Leandro Miranda 007 
Maycon José Marcelino 241 
Moacir Adalberto Pavam 072 
Paula Heloise Boson 045 
Rafael Henrique de Oliveira Pedroso 247 
Rafaela Alves Ribeiro 251 
Rosimeire Paulino de Amorim 253 
Sylmara Bessani Paixão Zucoloto 077 
Tatiane Gutierrez da Silva 202 

 

 

Art. 2º - Os funcionários nomeados no artigo antecedente poderão atuar 
individualmente quando o produto a receber estiver compreendido 
dentro do limite contido no art. 23, II, “a” da Lei 8.666/93, devendo atuar 
em comissão composta por, no mínimo, 3 (três) funcionários quando o 
produto a receber for de valor superior ao previsto no art. 23, II, “a” da 
Lei 8.666/93. 
Art. 3° - Fica revogada a Resolução n° 056/2024, de 02/07/2024, em 
todo seu teor. 
Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º - Publique-se.  
Maringá, 19 de agosto de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 074/2024 

 
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os funcionários abaixo especificados para integrarem 
a Comissão Especial de Recebimento de Compras e Serviços, com a 
função de receber, examinar e verificar a conformidade das obras, 
materiais e serviços com as especificações, qualidade, quantidade e 
consequente aceitação, mediante recibo ou termo circunstanciado, 
executados pelo Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, durante o exercício 2024: 

Nome  Matrícula 
Alessandra de Oliveira Borgonhoni Cardoso 019 
Altieres Bruno Machado Junior 057 

Aline Almeida de Oliveira 130 
André Juliano Sacchi 145 
André Yassuo Naoe 165 
Felipe Simon Braga 201 
Gustavo Sena Martins 082 
Jeferson dos Santos Alves 233 
Jessamine Men Benatti 134 
José Antônio Salvalagio 141 
Juliana Garcia da Rocha Crotti 128 
Leandro de Freitas Araújo 262 
Leandro Miranda 007 
Maycon José Marcelino 241 
Moacir Adalberto Pavam 072 
Paula Heloise Boson 045 
Rafael Henrique de Oliveira Pedroso 247 
Rafaela Alves Ribeiro 251 
Rosimeire Paulino de Amorim 253 
Sylmara Bessani Paixão Zucoloto 077 
Tatiane Gutierrez da Silva 202 

 

Art. 2º - O recebimento será realizado em conformidade com o previsto 
no art. 140, seus incisos e parágrafos, da Lei nº 14.133/2021. 
Art. 3º - O objeto do contrato será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais; 
II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 
das exigências contratuais. 
Art. 4º - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 
quando estiver em desacordo com o contrato. 
Art. 5º - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
Art. 6º - Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos 
provisório e definitivo são aqueles definidos em regulamento ou no 
contrato. 
Art. 7° - Fica revogada a Resolução n° 057/2024, de 02/07/2024, em 
todo seu teor. 
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9º - Publique-se.  
Maringá, 19 de agosto de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
RESOLUÇÃO Nº 075/2024 
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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor,  
R E S O L V E: 
Art. 1º - Exonerar a funcionária Luana Sabrini Fretta, matrícula nº 
179, do Cargo Comissionado de Gerente de Farmácia – símbolo 
“CC3”, da Secretaria Executiva do Consórcio Público Intermunicipal 
de Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, a partir do dia 
19 de agosto de 2024.        
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se. 
Maringá, 19 de agosto de 2024. 

 
ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 
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